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A Vereadora AllA KESIA SILVA SANTOS,  no uso de suas atribuições, com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento lnterno Cameral, propõe ao Egrégio
Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  a  Secretaria
WNriNfjxpa[^   dR   GONe!mo:.    Que   seja   montado   um   comiGê   de   limpez;a   e
recolhimenbo de lixo.

JUSTIFICAl.IVA

0 objetivo é combater a formação de pontos de descarte imegular de resíduos
sólidos no município e o surgimento de focos de proliferação do mosqmo Aedes
aegipty, transmissor de doenças como a dengue, febre chikungunya e zika vírus.
Outro objetivo da ação é educar a população sobre o descarte correto de resi'duos
sólidos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.
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